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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE ENSINO MUNICIPAL DE CURUÁ/PA, de acordo com tabela abaixo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01  

AÇUCAR CRISTAL sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar 
(Saccharum officinarum L.). Cristal, branco, aspecto granulado, fino a médio, 
isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. 
Acondicionado em embalagem de polietileno, transparente original do 
fabricante, com capacidade para 01 kg. 

 
 

Quilo 

 
 

8.400 

02  
ACHOCOLATADO EM PÓ 400g, apresentação em pó, características 
adicionais contém, açúcar, cacau, extrato de malte, leite. 

 
Pacote 

 
 

6.000 

03  

ALHO, bulbo de tamanho médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica 

ou biológica. 

 
Quilo 

 
450 

04  

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO I Subgrupo polido, classe longo fino, 
agulha, tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de 
umidade, com grãos inteiros. Acondicionado em embalagem de polietileno 
transparente, original de fábrica. 

 
Quilo 

 
9.300 

05  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, Farinha de aveia é o produto obtido pela 
moagem de semente de aveia (Avena sativa, L.), beneficiada; fabricadas a 
partir de matérias primas e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. 
Não podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. A embalagem primária 
do produto deverá ser plástica ou caixa de papelão de material próprio para 
conter alimentos. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de 170g 
(cento e setenta gramas) 

 
 

Caixa 

 
 
 

1000 

06  AZEITE DE DENDÊ, frasco de 200 ml Garrafa 960 

07  
BATATA – Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, limpa, firmes, 
livres de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície externa, sem 
alterações verdes ou brotando. 

 
Quilo 

 
2000 

08  

BISCOITO CREAM CRACKER TRADICIONAL 400g - Acondicionado em 
embalagem dupla, plástico atóxico transparente, com respectiva informação 
nutricional, data de fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo: 03 
meses a partir da data de recebimento do produto. Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, 
soro de leite em pó, açúcar, amido, sal, fermento químico bicarbonato de 
sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

8.000 

09  

BISCOITO DOCE TRADICIONAL 400g - Acondicionado em embalagem 
dupla, plástico atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, 
data de fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses a partir 
da data de recebimento do produto. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, soro de leite em 
pó, açúcar, amido, sal,açúcar, fermento químico bicarbonato de sódio, 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

8.000 
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emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. 

10  

CARNE BOVINA MOÍDA, de 1ª qualidade, isenta de cartilagens e ossos, a 
carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de 
parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação sanitária e 
Ministério de Agricultura. Deve apresentar condições de armazenamento 
refrigerado, em embalagens transparentes com rótulo ou etiqueta que 
identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço 
de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço 
de Inspeção Municipal). Peso de cada embalagem deverá ser de no mínimo 
0.500kg. Cortes: aba do boi, patinho. 

 
 
 
 

Quilo 

 
 
 
 

10.000 

11  

CAFÉ TORRADO E MOIDO, Produto de 1º qualidade, com 100% de pureza, 
isento de glúten. Não deve apresentar sujidade, umidade, rendimento 
insatisfatório e sabor não característico. Embalagem aluminizada, com selo 
de pureza emitido pela Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC, 
contendo as seguintes informações: ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Prazo de validade mínimo: 03 meses a partir da 
data de entrega. Rotulagem segundo os padrões da Resolução nº 259 de 
20/09/2002 do MS. Apresentação do produto: embalagem de 250g. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 
 

1.000 

12  

CEBOLA BRANCA OU ROXA – bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica, saca 
com capacidade de 15 kg. 

 
Quilo 

 
 

2.000 

13  

CENOURA – Raiz tuberosa, suculenta, de tamanho médio no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, escovada, coloração uniforme; 
isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
á superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico, caixa com capacidade de 15 
kg. 

 
 

Quilo 

 
 

2000 

14  
COLORAU OU COLORÍFICO - Condimento de cor avermelhada a base de 
um ou mais espécies vegetais, sendo uma delas o urucum. Características: 
saco plástico transparente, termos saldado, com capacidade para 100g. 

 
Pacote 

 
2000 

15  COMINHO, EMBALAGEM DE 100G Pacote 2.000 

16  
CEREAL INFANTIL PARA MINGAU SABOR DE ARROZ, pacote, sache de 
400 gr 

Pacote 700 

17  

CHARQUE P.A – Embalagem intacta, onde deverá constar data da 
fabricação, validade e número do lote do produto. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. As embalagens primárias deverão estar devidamente rotuladas de 
acordo com a legislação vigente, com o selo do SIFE. Embalagem 500g 

 
 

Pacote 

 
4.200 

18  

CREME DE LEITE  – Produto obtido por desidratação do leite de vaca 
integral, e apto para alimentação humana, mediante processos 
tecnologicamente adequados. Deve apresentar cor branca amarelada, 
aspecto de creme uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo característico, 
semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 
não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente 
vedados, com capacidade para 200g. 

Caixa 1200 

19  FARINHA DE TAPIOCA, embalagem de 500gr Pacote 5.000 
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20  
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, embalagem plástica de 1 kg, deverá 
conter a data de fabricação e validade. 

Quilo 3.000 

21  

FRANGO INTEIRO, congelado, carne com aspecto próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, de cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio da espécie. Embalado individualmente em sacos plásticos de 
polietileno atóxico resistente, vedado com aproximadamente 2kg por frango, 
com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/lote e registro nos 
órgãos de inspeção sanitária, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), 
SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). 

 
 
 

Quilo 

 
 
 

8000 

22  

FEIJÃO Tipo 1, carioquinha, novo, grãos inteiros, aspectos brilhosos, liso, 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas 
e livre de umidade. Embalagem polietileno transparente original de fábrica 
com capacidade para 01 kg, fardo com capacidade de 30 kg 

 
Quilo 

 
2400 

23  

FEIJÃO Tipo 1, rajado, novo, grãos inteiros, aspectos brilhosos, liso, isento 
de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre 
de umidade. Embalagem polietileno transparente original de fábrica com 
capacidade para 01 kg, fardo com capacidade de 30 kg 

 
 

Quilo 

 
 

2400 

24  

ISCA DE CARNE BOVINA,de 1ª qualidade, isenta de cartilagens e ossos, a 
carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de 
parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação sanitária e 
Ministério de Agricultura. Deve apresentar condições de armazenamento 
refrigerado, em embalagens transparentes com rótulo ou etiqueta que 
identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço 
de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço 
de Inspeção Municipal). Peso de cada embalagem deverá ser de no mínimo 
0.500kg. Cortes: aba do boi, patinho. 

 
 
 

Quilo 

 
 
 

9.000 

25  

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação do leite de vaca 
integral, e apto para alimentação humana, mediante processos 
tecnologicamente adequados. Deve apresentar cor branca amarelada, 
aspecto de pó uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo característico, 
semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 
não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente 
vedados, com capacidade para 200g. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

8.400 

26  

LEITE CONDENSADO – Produto obtido por desidratação do leite de vaca 
integral, e apto para alimentação humana, mediante processos 
tecnologicamente adequados. Deve apresentar cor branca amarelada, 
aspecto de pó uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo característico, 
semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 
não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente 
vedados, com capacidade para 360g. 

 
 

Caixa 

 
 

1.500 

27  
LEITE DE COCO, frasco de 200ml, com identificação e data de fabricação e 
validade. 

Garrafa 1920 

28  

MAÇÃ NACIONAL Fuji – Tamanho grande, de 1ª qualidade. O produto não 
deverá apresentar problemas com coloração não características, não estar 
machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. O produto deve 
estar intacto e em caixa de 18 kg. 

 
Caixa 

 
1000 

29  
MILHO BRANCO PARA MUNGUZÁ, embalagem de 500 gr com 
identificaçãodo fabricante,data de fabricaçãoe validade. 

 
Pacote 

 
6.000 
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30  

MACARRAO TIPO ESPAGUETE – Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo comum e/ou sêmola/semolina. 
Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. As massas ao serem postas na água não 
deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do 
peso antes da cocção. Embalagem de polietileno transparente de 500g. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

9500 

31  
MOLHO DE TOMATE PENEIRADO TRADICIONAL, produto contendo 
tomate, sal e açúcar, conservantes, adicionado ou não de especiarias. 
Embalagem do tipo Tetra Pak, com capacidade para 320g. 

 
Pacote 

 
700 

32  

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação, ou não de desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs limpas. Embalagem em polietileno tereftalato 
(PET) de 900ml. 

 
Garrafa 

 
 

3000 

33  

PEITO DE FRANGO , congelado, carne com aspecto próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, de cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio da espécie. Embalado individualmente em sacos plásticos de 
polietileno atóxico resistente, vedado com aproximadamente 2kg por frango, 
com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/lote e registro nos 
órgãos de inspeção sanitária, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), 
SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). 

Quilo 5000 

34  PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, embalagem de 400g Pct 1.000 

35  

SAL - Produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo de 
acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem em plástico de 
polietileno de 1 kg. 

 
Quilo 

 
 

600 

36  

SARDINHA EM LATA ou SARDINHA EM CONSERVA - Sardinha peixe de 
água salgada, conservado em óleo de soja ou em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida. Embalagem em lata recravada e esterilizada de 135 
g. 

 
Lata 

 
5000 

37  

VINAGRE DE MAÇÃ 750 ML – Vinagre de limão, mistura, em recipientes 
adequados de vinagre de álcool com suco de limão natural e assim deixado 
durante um período de tempo, no qual os seus componentes interagem e se 
harmonizam, padronizado, filtrado pasteurizado e envasado. Com acidez de 
4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet com capacidade de 750 ml. É um 
produto: sem corantes, sem essências e sem adição de açucares. 

 
 

Garrafa 

 
 

1200 

 
1.2 - O custo estimado total da contratação é de R$ 1.786.610,60 (um milhão setecentos e oitenta e seis mil 

seiscentos e dez reais e sessenta centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento 

do preço por item encontra-se expresso no ETP. 

1.3  

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ 

da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 – A fundamentação e a descrição da solução como um todo encontra-se em estudo técnico preliminar, apêndice 

deste documento. 

 
3. - REQUISITOS DO FORNECIMENTO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 
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3.1. O prazo de vigência e execução do contrato será até o dia 31 de DEZEMBRO de 2024, a contar da data de sua 
assinatura. 

3.2. O prazo de entrega dos itens será de até 10 (dez) dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem 

de Entrega respectiva. No endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA. 

3.3. A entrega do objeto da licitação será parcelada e rigorosamente de acordo com as especificações da 

respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a ordem de entrega expedida pelo Setor competente da 

Prefeitura de CURUÁ/PA que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados necessários; 
3.4. O veículo deverá ser entregue limpo e higienizado, com todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

3.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 

3.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

3.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e 

imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 

atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

3.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de 

acordo com a(s) especificação (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

4. - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

4.1     Os materiais devem ser fornecidos conforme descrito no item 1.1 

 
5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a) , inscrito no CPF nº , o qual fica 

autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, 
§1º). 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

(Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
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materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
6 - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos 

termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida Provisória 

no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição 
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de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital e seus anexos; 

B. - Cumprir fielmente as exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA, naquilo 

que não contrariar o aqui previsto; 

C. - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

D. - A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 

aplicável ao objeto; 

E. - Responder pelos danos causados diretamente à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CURUÁ/PA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação de 

CURUÁ/PA;- Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURUÁ/PA quando esses tenham sido ocasionados na entrega do objeto; 

F. - Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

G. - Comunicar ao Setor competente da Secretaria Municipal de Educação de CURUÁ/PA, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

H. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução da entrega do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

I. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE. 

J. - A obrigação de manterem-se, durante toda a execução da entrega do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

K. - Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

L. - Cumprir data prevista para de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

M. - Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a 

surgir da contratação; 

N. - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público. 

O. - Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

P. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 
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Q. Responder por todos os ônus referentes à segurança e seguro dos veículos, para a prestação do serviço 

ora contratado, que venham a incidir sobre o presente contrato; 
R. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato; 

S. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

 
8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 
a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições 

da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações. 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 

impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material (is) entregue(s) fora das especificações deste Termo de Referência. 

f) Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 

h) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao 
objeto. 

i) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

j) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, 

fixando prazo para sua correção. 

k) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 

designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, 

requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação 

contratual. 
9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas com a aquisição de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho,  

 
12 306 0005 2025 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAECreche 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

 

12 306 0005 2026 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEPre 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12 306 0005 2027 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEF 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

12 306 0005 2029 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

12 306 0005 2030 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEEJA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

12 306 0005 2031 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEM 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

1.6.21.00.00 TRANS. SUS GOVERNO ESTADO 

 

12 361 0005 2017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

12 361 0005 2024 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- QSE  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 
14.133/2021) 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na 

hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário. 

10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
10.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

10.4. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (Um) Atestado 

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 

está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado 

deverá vir assinado pelo representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

 
11. - PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
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Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
12.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº     

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
12. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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13.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1 O custo estimado da contratação será tornado público neste instrumento. 

 
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

16.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 

 

 

Curuá/PA, 04 de março de 2024 
 

 

_____________________________________ 
MARINALDO DE SIQUEIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação 
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